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DECRETO Nº 14.018, DE 27 DE JUNHO DE 2025. 
 

 
“Altera o Quadro de Detalhamento de Despesas – 
QDD do Poder Executivo, na forma que indica e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições com 
fundamento no artigo 94, inciso X da Lei Orgânica do Município e em conformidade com os artigos 31 e 33 da Lei 
Municipal nº 4.249 de 18 de dezembro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes orçamentárias para o exercício 
2025. 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesas  - QDD do exercício 2025, no valor de               
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme detalhamento abaixo:  

 
1042 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 
13.392.0033.2328 - Manutenção das Ações do Setor da  Cultura - Lei Aldir Blanc 
17190000 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 
14.399/202 
 ACRÉSCIMO REDUÇÃO 
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM    OU    SERVICO    PARA    DISTRIBUICAO 
GRATUITA 

 40.000,00 

3.3.90.48 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 40.000,00  
Total por Modalidade: 40.000,00 40.000,00 

Total por Ação 40.000,00 40.000,00 
Total por Unidade 40.000,00 40.000,00 

Total Geral 40.000,00 40.000,00 
 
Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD, a estrutura 

de Custos de Projeto e Atividade, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária 
em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 
Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de junho de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.019, DE 27 DE JUNHO DE 2025. 
 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
Município e dá outras providências.” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.256/2024, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de R$ 220.000,00 

(duzentos e vinte mil reais), conforme detalhamento abaixo: 
 

1042 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 
 

 
 

 13.392.0033.2328 - Manutenção das Ações do Setor da Cultura - Lei Aldir Blanc 

 3.3.90.48 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 220.000,00 

 

17190000 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/202 

220.000,00 

 
  

 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 220.000,00 

 TOTAL DA UNIDADE: 220.000,00 

 TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 220.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

1042 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 
 

 
 

 13.392.0033.2328 - Manutenção das Ações do Setor da Cultura - Lei Aldir Blanc 

 3.3.60.45 - SUBVENCOES ECONOMICAS 220.000,00 

 

17190000 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/202 

220.000,00 

 
  

 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 220.000,00 

 TOTAL DA UNIDADE: 220.000,00 

 TOTAL DAS ANULAÇÕES: 220.000,00 

 

Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 
cumprimento deste Decreto. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de junho de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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